
PREFEITURA PAULISTA

Praça Rio Branco, 86 - Cenúo - Cep. 14730-000 - Montê Azul Paulista/SP

ívlonte Azui Pauiista, i4 de agosio de 2025.

OÍicio n' 356/2025

Senhor Presidente

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelêncie, o Proieto de Lei,

o qual dispõe sobre AUTORIZAÇÃO para abertura de crédito especial pare o exercício financeiÍo de

2 025.

O presente pro.ieto de lei no 1.597 de í4 de agosto de 2.025, lem a

finalidade de solicitar autorizaçâo para abertura de crédito especial, destinado exclusivamente à

Secretaria Municioal de Saúde. para manutenção despesas de custeio através emenda parlamenter

30880017 do governo federal.

Por tratar a maténa cie relevante interesse púbiico, solicitamos que

seja marcada sessão extraordinária.

Atenciosamentê,

Silvio Fronço

Prefeito do Município

A Sua Excelência o Senhor

wilson Rodrigues
D.D. FÍesidefité dã Câmara Municipai de MúrÍte Azul Paulista

po MUNrciPro pF MqNfE AZUL
ESTADO DE SAO PAULO
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PREFEITURA D. O MUNICíPIO DE ÍUoNTE AZU! PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

.IUSTIFICAT!VA.

Autorização paÍa abertura de crédito especial, destinado

exclusivamente à Secretaria Municipal de Saúde, para manutenção despêsas de custeio através

emenda parlamentar 30880017 do governo Íederal.

Explicação do Proielo de Lei

n cobertura cias ciespesas será atravês recursos Íecebidos do

Governo Federal no valor de R$ Rl 30O.OOO,OO (trezentos nil reois).

Solicitamos a aprovação do proleto em sessão extraordinária para

que possamos uriiizar o respectivo recurso.

Por se tratar de despesas que nâo refere à criação, expansão ou

aperfeiÇoamento de açáo governamental, fica dispensâdo à estimativa dê impacto orçamêntário-
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Monte Azul Paulista, 14 de agosto de 2.025

u U lo ran
Prefeito do Município
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MOITE AZ.UL P,AU!!§IA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cep, 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

TKV\rÉ r\',/ UE: LCJ' l\ L.Jrl t)C l1 Oe 990519 Ug é.WéiJ.

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no
Orçamento de 2025, e dá outras
providências.

,I^ARDQUEU SILVIO FRÁMÁ,Preleito do lüunicípio dê Monte Azul Poulisto, Estado de
çã^ Dâ.'l^ n^ f,é^ /o atÀ< ^+ni i.ãàê loààiê

FÁZ SABER gue o Cômara Municipol, oprovou e ele promulga e sonciona o seguinte Lei

Art. 1" - O Poder Ê.xecutivo Municipol fica outorizado q obrir no orçomenro-programo do
exercício de 2Q25, Crédilo Especidl no volor de R$ 30O.00O,0O (trêzeítos mil rcais) com inclusão no PPÁ -
Pisno Piurionuai ZOZ?/ZOZ5, LDO - Lei cie Direrrizes Orçomentárias ZO25 e Lei Orçomeniário vigenie, com

o crioção do seguinÍe doÍoçõo orçomentário;

ÁBERTURÂ DE CREDITO ESPECTAL

ENTIDÁDEr 0e - PREFETTURÁ I UMCIPAL
TJ (J . UC - 5E[-I{E I 

'TKLA 
UC .S,iTJTJC

10.302.0024.21ó3 - Mon ão Recursos Cusfeio Federal Emendo 30880017
3.3.90.39 - Outros Servi s de Terceiros Pessoo Jurídi 416 300.000.00

TOTAL 300.ooo.00

U.E. 00 F IAUNICIPUNDO DEAL SA

Fonte 05 - ÍronsÍerêncíos e Convênios Federol

UO i Unidodê Orçúei}áda U E. Uiidode Exêdro.ô

Att - ?o - - Á coberturq do Crédito Suplementar oberto no artigo onterior no volor totol de R$
3@.0O0,0O (trezentos mil reais) será conÍorme disposto no inciso If, parágroío 1o do art. 43 dq Lei
Federal 4.3?0/64, por excesso de orrecodoçõo.

Árt- 30. - O crédito especiol oberto no orligo Lo, teró vigêncio no exercício Íinanceiro de
2Q25, podendo ser suplementodo se necessário nos termos do outorizoção em lei.

Árt. 40 - Fico incluído no Plano Plurianual, no Lei dos Diretrizes Orçomenfórios, onde couber.

Art. 5o - Esta Lei entroró eln vigor no doto de suo oublicacão, rexogo<las os disoosicôes em

conlrário

Monfe Ázul PoulisÍa, 14 de ago sto de 2.025

rdqueu Si lvio Fronço
PreÍeito do Â4unicípio
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacionaldê Sâúde

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

N'da Proposta Ano
36000655144202500 2025

CNPJ Beneficiário
12í83698000107 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Tipo de Beneficiário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Dirigente
Responsável Legal não cadastrado

População Telefone Município
18.363 1733619500 MONTE AZUL PAULISTA

Endereço E-mail
NEWION PRADO, CENTRO êduardo@primeac.com.br

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO DA I\,4ÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

Composição Número Valor
EMENDA 30880017 300.000,00

Estabelecimentos Bêneficiados - CNES
Estabelecimento CNES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MONTE 6743498

Valor da Proposta: R$ 300.000,00

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S}

Unidade Benecificiada
SECRETARIA I\,4UNICIPAL DÉ SAUDE DE I\,IONTE AZUL PAULISTA

Programa
INCREI\,4ENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

AÇÕES E SERVIçOS . METAS QUANTITATIVAS/QUALITATIVAS

OUTROS

Sêxta-feira, 01 de Agosto de 2025

Esfera Administrativa
03

GPF do Dirigente
Responsável Legal não

CEP
14.730-000

Valor
R$ 300.000,00

Valor
300.000,00

Apresentar JustiÍicativa

Valor
300.000,00

Justificativa
O recurso no valor de R$ 300.000,00, proveniente de emenda parlamentar impositiva, será executado pela Secretaria Municipal de
Saúde de l\,lonte Azul Paulista com a Íinalidâde de Íortalêcer os serviços da atençâo especializada à saúde, conforme diretrizes do
SUS e em consonância com o programa de incremento ao custeio.

A aplicação do recurso está vinculada à natureza de despesa 3.3.90.39 a Outros Serviços de Terceiros a Pessoa Jurídica, e será
destinada à contratação de serviços especializados de apoio à assistência, incluindo aquisição indi.eta de medicamentos,
suprimentos, materiais médicos e hospitalares, insumos de enfermagem, materiais administrativos, materiais de limpeza, gêneros
alimentícios, combustíveis e utensilios diversos, bem como a execução de serviços de manutenção geral, pequenos reparos e
reformas nas unidades de saúde que ofertam atenção especializada.

Tais ações visam garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população, promovendo melhorias na
infraestrutura, segurança, organizaçáo e resolutividade do atendimento à saúde, de Íorma integrada à rede SUS municipal.

Gerado em 01/08/2025 às 15:28 por MARDQUEU SILVIO FRANCA Páglna 1 de 2



RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Valor
300.000.00

Gerado em 0'l/08/2025 às 15:28 por N4ARDQUEU SILVIO FRANCA Página 2 de 2



CÂMÂRA MUNICIPAL DE MON,I'E AZTTL PÀL;I.ISTA
"Palácio 8 dc Março"

l{u.r ( rl-_1,,:ir, \lln<,c1. rr'(){l - (.lll'. l+r-j{l-l)ll}' tixr<: 1-- 33(rl-tl>l
( .\ lrl À" 5"1.I G-1- I ()1,'Oi I-11 l,Ll strr: \.l'§,\f,.cinltratnr xrreazul.sp.gov-br

crn:til: secrctaria@câmârarn()ntea,zul.sp-E's.br
Estatlo dc São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORM]DADE COM O QUE DÊTERMINA OS ARTIGOS '|41 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCAD A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO
TORRIERI'' DA C MARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17

HORAS E 30 MINUTOS DO A DE AGOSTO D 202 PARA REALIZAÇÃO DA
16" (DÉC|MA SEXTA) SESS
QUATRTÊNrO 2025t2A28.

AO EXTRAORDIN RIA DE 2025, DA 19" LEGISLATURA,

PRIMEIRA E U NICA PARTE DO§ TRABALHO§ - ORDEH DO DIÂ

PROJETOS DE LEIS NO 1.594 AO 1.60112025 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE

CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2025,E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 20 DE AGOSTO DE 2025.

1 / /.,,,/ / L "'
WL§ON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP,
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MONTE AZUL PAULISTA.20 DE AGOSTO DE 2O:5.

Hora de
rêcêbimênto

Data de
recebimento

;

AssínaturaVereador

/;/rza
Claudio A.
Henrique

L /o,Al/
ô{r{À}rí d9r^iw,)10.,

Eliel Prioli

J,lre (ort\
Lucas P. R.

Castro

^ti.,cs

o5 Il.txle{**,*,0p 11,h^,

é

Luciana Ap.
Kubica

at loÇ )); 29füaicon C. B.
Gonçales

4
LJ 1,1

IMardquêu S,

França Filhcr

[h,, k**
(

t&;r
.blolat 44ü, d,*,Maria Lúcia

Ferro

,ffi, J,llov)s 4 r{,J5^^-t
Moisós A.
TEixeira

Percival Rogge ?.) 1o P8.7J /,[, rj
Rodrigo F.

Arruda ( lt,lt l_)

átr

\
,

L-

)-r I
xlJu.l_C

4. :@



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel. João Mânoel, n". 90 - CEP. 14.73O-OOO - Íone/ fax: 0)ü-17- 3361.1254
Sitê: www.€amaramonteazul,sD,pov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDrCO n.: 051/2.025

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de agosto de
2025, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2025, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a AbeÍtura de
créditos para o exercício de 2025.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.025, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2025,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusâo no PPA -
Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2024 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAZUL PAULISTA
Estado deSâo Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fa* O§-17 - 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual oenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem. há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionaís serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

I - tributos municipai§, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual dâ administração local, autorizaçáo de
abertuÍa de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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Artígo - 12, Cabe à Câmara Municípãl, com sanção
do Prefeíto, dispor sobre as matérias de competência do
M unicípio, especialmênte sobre:



cÂMenl rr{uNIcIpll pr Mot{rrezurpaurlsra
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fonê/far 0XX-17- 3361.1254
§ite: www.câmaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camarâmonteazul.sp.gov.br

ffi
3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião lurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 20 de agosto de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.L58
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - foneffax: 0XX-17- 3361 .'1254

Site: www.camaramonteazul.sD.qov.br
Email : secretariaz@camaÍamonteazul.sp.gov.br

Estado dê São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https://monteazulpaufista.siscam.com.brldocumentos/autenticar?chave=T336H901DHGK
GEOJ, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido

Código para veÍificação: T336-H901-DHGK-GE0J

llil|f,ilililfl ilf,ililillliltil ffi ilflililfr flffi tHt lililtflfl | ililtf, ffit

" Wilson Rodrigo Garciâ
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Âsinado 4 2110&2025. & 14ill34

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 2l de agosto de 2025



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

EM CONJ
ENTO E

ReÍerente: Projeto de Lei No 1597/2025 - DispÕe sobrê abertura de crédito Especial no orçamênto de 2025, e dá
outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças ê Orgamênto; e Educaçáo, Saúde e Assistência Social
após procederem ao cuidadoso exame no Proieto de Lêi N" 1597/2025 - Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no
Orçamento de 2025, e dá outras providências, decidiram emith PARECER FAVORÁVEL, e por estar revestido das
formalidades legais, esperando receber o apoio dos demais pares dêsta Casa de Leis.

'Monte Azul Paulista, 21 de agosto de 2025.

coNSITUrÇÂo, JUSnçA E REDAçÃO FINANÇAS E ORçAMENTO EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNClA SOCIAL

ênte Presidente

ld#

rZ &nd
Membro

DEE
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Câ mara Municipal de Monte Azul Pâulista
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cÂru,ma MUNTcTPAL DE MONTE AZULPAULISTA
o'Palácio E de Março "

Rua Cel. João Manoel. n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fa\: 0XX-17 - 3361-1254
CNPJ n'. 54. I 63. I 6710001 -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de Sâo Paulo - Brasil

AUTOGRAFO 205712025

Dispõe sobre abeÉura de Crédito Especial no Orçamento de 2025, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: 05 - SECRETARIA DE SAUDE
U.E.: OO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0024.2163 - Manutenção Recursos Custeio Federal Emenda 30880017
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (416) 300.000,00
Fonte 05 - Transferências e Convêníos FedeÍal
TOTAL 300.000,00

u.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art. ?. - A cobertura do Credito Suplementar aberto no artigo anterior no valor total de R$
300.000,00 (trezentos mil reais) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo 1o do art. 43 da Lei
Federal 4.320/64, poÍ excesso de arrecadação.

Aú. 3o. - O crédito especial aberto no artigo í o, terá vigência no exercício financeiro de 2Q25,
podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

AÍt. 4o - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber

Art,5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Monte Azul Paulista, 26 de agosto de 2025

hruk*,*cuES
ldh;q

Preside
LUCIANA UBICA

Vice-Presidente

LUCAS N RIBEIRO DE CASTROMOISES IXEIRA
ío Sec no 2" Secretário lnterino

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í597, de í4 de agosto de 2025.

Art. ío - O Poder Executivo Municipal Íica autorizado a abrir no orçamênto-programa do
exercício de 2025, Crédito Especial no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) com inclusão no
PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária
vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉD|TO ESPECIAL
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Praça Rio lJranct-r, n". 86 - CEp 14.73O-OOO

LEI No.2721. de 26 de A$osto de 2025

Disúe sobre abeftura de Cnídito Especial no
Orçâmento de 2A25, e dá outras prwidências.

Monte Azui paurista, Esrado ou uro *ffiffiffiffi,["rt::" * Município de

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de l.4onte paút
Paulista-SP., APROVOU e ete SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

ABERTURA DE CR,E'ITO ESPECIÂL

300.000 00
Fonte 05 - Ttansferênciãs ê Convênios Federal

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Exêcutora

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azut Pauiista, 26 de Agosto de 2025.

EU SILVIO FRANçÀ
Prefêitô ds Hunicípio

Monte Âzul Pauli§'ta-SP.

L

Árt. lo - O Poder Executivo Municipal flca autorizado a ãbÍir Do orçamento_
programê do exercício de 2025, credito Espec,al no valor de Ri 3oo,ooo,oo (*rzentos mit
rcais) com inclusão no PpA - plano plurianual 2o2z/zazs, LDo - Lei de Diretrizes
orçamentiárias 2025 e Lei orçmentária vigenle, com a criação da sêguinte dotação
orçamentária:

Art. 20. - A cobertura do Crédito Supiementar aberto no artigD aÍtêrior no valor
total de R$ 3oo.oooroo {buentas mil r@Í§) será conforme disposto no ínciso II, parágrafo
10 do art, 43 dâ Lei Fúsal 432A164, por excesso de arrecadação.

Art. 30. - O crédíto especial aberto no artigo 10, terá úgência no exercício
financeiro de 2025, podendo ser suplementado se necessárÍo nos termos da autorização em lei.

Àtt. 40 - Flca incluído no plano pluraanlal, na Lei das Diretrizes Orçamentárias,
onde coub€r.

Art. 50 - Esta Lêi entrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as
disposíções em contrário.

ENTIOADE: 02 - PREFEITURÂ MU ITIüPÁL
U,O.: O§ - SECRETÀRIA DE SAUDE
U.E.: OO - FU D0 MUNICIPÂL DE
10.302,0024.2163 - Man Recursos Cirsae:o Fêderal Fmenda 30880017
3.3,90.39 - 0utros S€ryi dê Têrceiíos Pegsoâ -Iurídica 4t6

TOTAL 300.000
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ICÍP LP TA

LEI No.2771. dê 26 de Aoosto de 2025

Dispõe sobrÊ aberturê de Cíârito Espeoai no

OrçaÍ:tento ce 2025, e dá outrds pícÂ'iílêmias.

IqARTOUEJ SII-VIO FRANçA, P€feito do Município de

Ívlonte Azul Paulista, Estacio de São Pôulo, no usc de suas atÍi5ui@ legais,

zu,,9ABER, que a câmara Municipai de Monte tuul
Pau!si3-9P., ALBQVQU e eie SAilCiOllA e PÊ.OMULGA a §eguinte Lei:

^rf- 
1" - C Pôdêr Executivo Mlnicipel fica autôrizado a akir no oíçêmento-

programa do exÊrcício de 2025, Creditc Especial nc valor de Rt 3OO,qx),OO (beentos ,rril
rais) &m ií)clusão n.r PPA - Plano Piuriênuai 202212025, LDO - Lá de Diretízês
Orçâmentárias 2025 e Lei OrçmenÉr'a vigente, com a criado dã seguinte dotação
orçamentária:

ÂEERTURA DÊ CRÉDITO ESPECIAL
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Fonte 05 - Trans'fêrêneias e Convênlos Fêdêral
TOTAL oo

U.O.: Unidadê Oíçâmêntária; Lj.E.: Uridade Executora

Ârt. 20. - A cobertura do Crediio Súplementar abêÍto no artigo anterioÍ no vãlor
total de Rf 3OO.ooO,@ (A€'zentos mil t@is) Íf.Íá conforme disposto no inciso II, parágrafo
10 do art. 43 da Lei fueral4.22A164, cor excesso de arrecadação.

Art.30, - O crêdito especiôl àberc nô artigo 10, terd viÉ,rc,a no exeícício
Íinanceiro de 2025, podendo ser suplemenrado s€ necessário nos termos da;üoriza$o em lei.

^Ê. 
40 - Fica incluído no planc plurianual, na Lei das Dir€trizes Orçamentárias,

onde couber.

AÉ. 5o - Esta Le! enraÍá em vigor na data de sua pubri@Jo, evogadas as
disposiçóes em contíário.

Monte Azul PaulisrÉ.26 de AEosto de 2OZs
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7Lv &.D41 (9- t-.
úlnoqi;ru srlvro FRAI{çÁ ,

Prêfeito do I'luÍricípio
Mónte Azul Paulista-sP.

M!íicípio dê Monte Azrl Pàulista - 5P

DiáÍio Ofi.iâl ôssinado dlqitalmente conform€ ItP nr 2.200-2. de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garâítindo aúenti(idôdê, vrldade i{ríidi(a ê lntêgíidâdê.
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